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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo tem a honra de conceder esta Moção de Aplausos
e Reconhecimento à Escola Estadual Angenor de Oliveira Poeta, em Itapecerica da Serra, e aos seus
alunos Samara Bueno Pires, Wallace Francisco Ribeiro da Silva, Enzo Rezaghi Roch e Murilo
Gonçalves Loiacomo em razão da aprovação para a ETEC e FATEC.
 
Samara Bueno Pires e Wallace Francisco Ribeiro da Silva foram aprovados para a FATEC e Enzo
Rezaghi Rocha e Murilo Gonçalves Loiacomo para a ETEC. A conquista dos estudantes demonstra
o grande empenho deles e, também, a qualidade do ensino público oferecido pela Escola Estadual
Angenor de Oliveira Poeta.
 
A escola fica localizada à Estrada João Rodrigues de Moraes, 500 - Lagoa, em Itapecerica da Serra.
 
A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  regimentais,  expressa  seu
reconhecimento  às  conquistas  educacionais  dos  quatro  alunos  da  rede  estadual  de  ensino
itapecericana e também à dedicação de toda a diretoria, professores e outros funcionários da E.E.
Angenor de Oliveira Poeta.
 

 
 

 
 
 
 
 

Dr. Eduardo Nóbrega
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